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EDITAL No 40/2022 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, por seus membros, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente FAZ SABER 

que da “ORDEM DO DIA” da Sessão Ordinária a realizar-se no próximo 

dia 19 de dezembro, segunda-feira, às 15 horas, na Sala de Sessões 

“Vereador Oswaldo Freire Martins”, constam as seguintes matérias: 

 

 

1º) Projeto de Lei nº 83/2022, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de 

Misericórdia de Guararema para o exercício de 2023 e dá outras 

providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça 

e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; de 

Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; 

 

2º) Projeto de Lei nº 86/2022, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Institui o Programa “Guararema Destino Turístico Inteligente 

- DTI” e dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e 

Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 

Orçamento; 

 

3) Projeto de Lei nº 88/2022, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Altera a Lei Municipal nº 3292, de 19 de Fevereiro de 2019, 

que dispõe sobre a reorganização do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de Guararema e dá 

providências correlatas”, acompanhado dos Pareceres das Comissões 

de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio 

Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; 

 

4º) Projeto de Lei nº 89/2022, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Autoriza a concessão de subvenção à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Guararema - APAE para o exercício de 

2023 e dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e 

Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 

Orçamento; 

 

5º) Projeto de Lei Complementar nº 04/2022, de autoria do 

Executivo Municipal e que “Estabelece normas e disciplina a 

entrada, circulação e estacionamento de veículos de fretamento 

turístico provenientes de outros municípios e dá outras 

providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça 

e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; de 

Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento; 
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6º) Projeto de Resolução nº 01/2022, de autoria da Mesa da Câmara 

e que “Regulamenta a aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no 

âmbito da Câmara Municipal de Guararema e dá outras providências”, 

acompanhado do Parecer da Comissão de Justiça e Redação; 

 

7º) Projeto de Resolução nº 02/2022, de autoria de todos os 

Vereadores e que “Altera o caput do art. 103 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Guararema”, acompanhado do Parecer da 

Comissão de Justiça e Redação;  

 

8º)  Projeto de Lei no 81/2022, de autoria do Vereador Fernando 

Campagnoli Benitez Braga e do Vereador Marcos Wezassek de Britto e 

que “Institui o Programa Câmara Estudantil no âmbito da Câmara 

Municipal de Guararema e dá outras providências”, acompanhado dos 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 

Assistência e Meio Ambiente; e de Finanças e Orçamento; e 

 

9º) Projeto de Lei nº 85/2022, de autoria da Vereadora Vanessa 

Martins dos Santos e que “Dispõe sobre a criação da Procuradoria 

da Mulher na Câmara Municipal de Guararema e dá outras 

providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça 

e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; de 

Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e Orçamento. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

IRINEU CLAUDIO LEITE 
Presidente 

 
 

 
VANESSA MARTINS DOS SANTOS  JOSÉ FRANCISCO BERALDO JUNIOR 
     1ª Secretária                2º Secretário 


